
 
 

 

DECRETO  Nº 049/2011 
 

 

 
“Dispõe sobre a suspensão do Concurso 

Público 001/2011 e dá outras 

providências.” 

 

 

 

José Diogo Drumond Neto, Prefeito Municipal de Teixeiras, Estado de Minas Gerais, no  uso  de  

suas  atribuições  e  de  acordo  com  a Lei  Orgânica  Municipal, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º -  Fica suspenso cautelarmente o Concurso Público 001/2011 por determinação da 

Segunda Câmara do TCEMG - Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, decisão tomada 

com base no inciso XXXI do art. 3º, c/c o art. 95 e inciso III do art. 96 da Lei Complementar nº 

102/08 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

  

Art. 2º -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando  as  

disposições  em  contrário. 

 

   

Prefeitura Municipal de Teixeiras/MG, 1º de julho de 2011 

 

 

 

 

JOSÉ DIOGO DRUMOND NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Teixeiras 
Estado de Minas Gerais 

PUBLICAÇÃO 

 

Aos _____/_____/_____ 

publiquei esse Decreto no 

Quadro de Publicações da 

Prefeitura conforme Art. 

88 da LOM. 
 

_____________________ 

José Diogo Drumond Neto 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 
 

Certifico que registrei esse 

Decreto em Livro Próprio. 

 

Teixeiras, 

_____/_____/_____ 
 

_____________________ 

Glauciano Corrêa Rosado 

Assessor Especial 

 


